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Pedido de Esclarecimento 1 
 
Data: 14/12/2020. 
 
Pregão Eletrônico nº 04/2020 
 
Considerando questionamento recebido, acerca do Pregão em referência 
 
Solicitante: GETNET ADQUIRENCIA E SERVICOS PARA MEIOS DE PAGAMENTO S.A. 
CNPJ: 10.440.482/0001-54 
Solicitante: Silas dos Santos Milani 
Telefone: +55 11 99392 - 6250 
E-mail: silas.milani@getnet.com.br 
 
Questionamento 01: 
No ítem 2.2.4. é mencionado que o risco de crédito nas vendas é da adquirente – como via de regra de 
mercado transações de ecommerce podem ser contestadas pelo portador, podendo ser 
discricionariamente canceladas pelo emissor (banco). O nome técnico dado a este processo é 
chargeback (item descrito no 4.4. pg 31 do presente edital). Outrossim, transações físicas podem ser 
contestadas por desacordo comercial, valendo-se o emissor (banco) do mesmo procedimento de 
cancelamento. Este risco não cabe a adquirente assumir. Está correto o entendimento que não 
assumiremos o risco de vendas desfeitas, canceladas ou contestadas? 
 
Resposta:  
Informamos que o entendimento está correto. 
 
Questionamento 02: 
No item 5.1.5, é informado a necessidade de digitalização de identificação de venda, que é a NF – Nota 
fiscal, neste caso o POS que atende estes requisitos é o POS digital, com sistema ANDROID, sendo 
necessária integração, com ônus de desenvolvimento por parte do órgão contratante.  

1. É peremptório o equipamento possuir esta funcionalidade?  
2. Estão cientes da necessidade de integração e desenvolvimento?  
3. Caso a necessidade seja de contratar um POS comum, está correto o entendimento que a 
necessidade emissão de nota fiscal pelo POS é desnecessária? 
 

Resposta:  
Está correto o entendimento de que não é peremptório a funcionalidade de emissão de nota fiscal 
pelos terminais. 
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Questionamento 03: 
No termo de referência, qual valor tabelado de equipamento, são R$ 328,00 a unidade ou 328,00 os 
quatro equipamentos somados? 
 
Resposta:  
O Valor em questão refere-se ao item 5 - Locação de terminais físicos e o correspondente aos R$ 
328,00/mensais, englobam todas as 04 (quatro) “maquininhas”, sendo o valor estimado anual de R$ 
3.936,00. 
 
 
São Paulo, 16 de dezembro de 2020. 
 
Gerente Financeira 
 
Analista Tecnologia da Informação 
 
Pregoeira 
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